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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Oficio Notificação nº 004/2.019- GP-INER 

 

PEDITO PARA REALIZAÇÃO DE PLEBICITO NACIONAL OBJETIVANDO A 

FUSÃO MUNICIPAL DE MUNICIPIOS COM MENOS DE CEM MIL HABITANTES 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 

com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 

Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 

Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 

06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-

69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 

e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 

casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 

desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 

através da qual, pretendemos aprovar a criação de um Plebiscito para consultar a 

população sobre a pedido para realização de plebiscito nacional objetivando a fusão 

municipal de municípios com menos de cem mil habitantes. 

Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo. 

Observação: Junta-se neste ato copias de Sugestão Legislativa no mesmo sentido 

protocolada nesta comissão no dia 10/06/15, que de forma “mistérios” desapareceu 

desta comissão e segundo informações “nem a funcionária” que protocolou o oficio 

existe.  

                                               Termos em que 

                                               São Paulo 05 de junho de 2.019 
                                            

 



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  
www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – S. Paulo  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: “Fusão Municipal” 

 
PEDITO PARA REALIZAÇÃO DE PLEBICITO NACIONAL OBJETIVANDO A 

FUSÃO MUNICIPAL DE MUNICIPIOS COM MENOS DE CEM MIL HABITANTES 

 

O QUE SERIA UM PLEBICITO: O plebiscito é uma eleição é uma eleição popular que 

ocorre através de votação secreta e direta, da mesma forma que eleições municipais, 

estadual e federal e somente o Congresso Nacional pode convocar sua realização. 

 

A principal característica do Plebiscito é que ele aconteça antes de ser estabelecida 

norma ou lei posta em consulta popular por via do plebiscito. Desta maneira, os 

cidadãos aprovam ou não a formulação desta norma ou lei.  

 

CONCIDERAÇÕES: 

 

O processo de multiplicação de municípios é muito antigo em nosso país e o pior 

ainda está em curso até a data de hoje, sendo porem freado de forma heroica pelo 

Congresso Nacional vide PLP 418/2008 e PLP 397/2014 que buscam regras para evitar 

que o número de prefeituras continue se multiplicando. 

 

Recentemente o Estado do Pará tentou sem sucesso sua divisão, proporcionou um 

exercício de cidadania que diretamente envolveu os paraenses e indiretamente todos 

os brasileiros que de certa forma acompanharam. 

 

O Brasil atravessa uma crise de credibilidade política e muitas perguntas ficam no ar, 

como estas, que nos motivam a elaborar esta Sugestão Legislativa: 

 

01) – Será que no Brasil não temos muitos políticos? 

02) – Porque temos tantos políticos? 

03) – Porque será que temos tantos municípios? 

04) – Porque será que criaram tantos municípios? 

05) – Porque ainda querem criar mais municípios? 

 

06) – Será que a crise atual não estaria se multiplicando pelo fato de termo um 

numero excessivo de funcionais públicos municipais? 
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07) – Será que as políticas propostas a população não serviriam também para o 

governo afinal se as famílias estão tendo que apertar seu cinto e as empresas 

fazerem contenção de despesas porque o governo não bebe do mesmo 

remédio? 

08) – Teríamos, nós a necessidade de continuar com todos estes municípios um 

até mesmo uma com menos de 800 habitantes que fica em Minas Gerais? 

09) – Existe de verdade uma forma de nos cidadãos brasileiros fazermos uma 

proposta de redução de número prefeituras que não fosse através de um 

plebiscito? 

10) – Nobre deputado relator Vossa Excelência tem noção de quantos prédios 

sobrariam para creches, escolas, hospitais, prontos socorros e etc.? 

11) – Nobre deputado relator, vossa excelência tem noção de quanto os cofres 

públicos economizariam com o remanejamento dos funcionários concursados 

e a demissão dos demais funcionários? 

12) – Será que os deputados e senadores que hoje detém o poder de aprovar 

nosso pedido de plebiscito teriam coragem de fazer isto ou estariam todos 

comprometidos com o que se chama hoje de “Currais eleitorais”? 

 

CONCLUSÃO: 

 

Para que se possa refletir, fica aqui um dado bastante interessante, ou seja, vocês 

sabiam que o Brasil tem quase 2 mil cidades inviáveis, sem receita nem para o salário 

do prefeito. Sabia que centenas de municípios no Brasil não têm capacidade 

arrecadatória para dar conta dos gastos mais básicos, inclusive para a manutenção 

da administração municipal" "Um em cada três municípios brasileiros não consegue 

gerar receita suficiente sequer para pagar o salário de prefeitos, vereadores e 

secretários. 

 

Não se trata de um caso9 isolado9 não, pois o problema atinge 1.872 cidades que 

dependem das transferências de Estados e da União para bancar o custo crescente 

da máquina pública, segundo levantamento da Federação das Indústrias do Estado 

do Rio (Firjan). Alguns desses municípios foram criados após a Constituição de 1988, 

que facilitou esse movimento, e ainda não conseguiram justificar sua emancipação. 

Essa falta de autonomia financeira, porém, não impediu que voltasse ao Congresso 

um projeto de lei que permite a criação de mais 400 novos municípios.  

 

Hoje, a situação mais grave está em cidades pequenas, que não têm capacidade de 

atrair empresas - o que significaria mais emprego, renda e arrecadação. Em geral, 

contam com um comércio local precário e, para evitar a impopularidade, as 

prefeituras cobram poucos impostos. Há cidades em que o IPTU só começou a ser 

cobrado depois que a crise apertou.  

 

O levantamento da Firjan mostra que, em média, a receita própria das cidades com 

população inferior a 20 mil habitantes é de 9,7% - ou seja mais de 90% da receita vem 

de transferências públicas. 

 

Em alguns casos, a receita própria do município é praticamente zero, como verificado 

em Mar de Espanha (MG), Olho D’Água do Piauí (PI) e Coronel Ezequiel (RN).  

 

Segundo a Firjan, que analisou o balanço anual entregue pelas prefeituras à Secretaria 

do Tesouro Nacional, essas cidades - que não se pronunciaram - não conseguem 



gerar receita para cobrir nem 0,5% das despesas com a máquina pública. “Três 

décadas após a Constituição, o quadro que vemos é de total desequilíbrio entre o 

volume de receitas e a geração de arrecadação própria na grande maioria das 

prefeituras brasileiras”, afirma o coordenador de Estudos Econômicos da Firjan, 

Jonathas Goulart Costa. 

 

Ele pondera ser natural que a gestão do atendimento ao cidadão consuma parte dos 

recursos municipais, uma vez que os governos precisam planejar e administrar as 

contas. Mas, no ritmo de hoje, esses gastos estão consumindo recursos que poderiam 

ir direto para a prestação de serviços aos moradores. Na média, os gastos com a 

máquina pública, que incluem funções administrativas e legislativas, consomem 

21,3% do orçamento dos municípios com menos de 5 mil habitantes - equivalente à 

despesa com educação.  

 

O presidente da Confederação Nacional dos Municípios, Glademir Aroldi, diz ser 

contra a criação de municípios que não tenham condições de atender à população. 

“Mas em alguns locais há espaço para criação de novas cidades”, diz. O projeto de lei 

que permitiria a emancipação foi reprovado no governo Dilma Rousseff, mas voltou 

ao Congresso.  

 

Exemplo: Criada em 2013, Pescaria Brava (SC) é a cidade mais nova do país. Algumas 

ruas ainda não têm placa e as casas, até bem pouco tempo, não tinham número. 

Hospital, só nos municípios vizinhos, como Laguna e Tubarão. Os 10 mil habitantes 

também não têm água tratada. Mas ganharam um banco cooperativo, uma delegacia 

de Polícia Civil e um posto da Polícia Militar. Tirando isso, dizem os moradores, pouca 

coisa mudou.  
 

Atender às expectativas da população acabou ficando em segundo plano com o 

município na mira do Tribunal de Contas do Estado (TCE) por descumprir as regras 

de responsabilidade fiscal. Das quatro contas avaliadas, três foram rejeitadas pela 

Corte, que viu grave desequilíbrio fiscal nas finanças do município. “Uma das maiores 

dificuldades é que a cidade abraçou um número muito grande de servidores”, diz o 

diretor de controle dos municípios do TCE, Moisés Hoegenn. “No segundo 

quadrimestre de 2016 os gastos com pessoal chegaram a 85,59%, e o limite é 54%.”  

 

De lá para cá, houve uma melhora, mas até o primeiro quadrimestre deste ano os 

gastos ainda estavam acima do permitido. O prefeito Deyvisonn da Silva de Souza 

(MDB), que assumiu a cidade em 2017, garante que hoje as contas já estão no azul, 

mas admite que muita coisa precisa mudar para melhorar a vida dos baroneses. Uma 

dessas mudanças já pesou no bolso dos moradores, que começaram a pagar IPTU 

este ano. “É uma forma de elevar a receita própria”, diz o prefeito, que tem planos de 

criar um distrito industrial. 

 

A principal vocação econômica de Pescaria Brava é a agricultura, com destaque para 

o cultivo de mandioca. Há alguns anos a pesca - que deu nome à cidade - deixou de 

ser a principal fonte de renda dos moradores. Desde a emancipação, a cidade ganhou 

um banco cooperativo, uma delegacia de Polícia Civil e um posto da Polícia Militar.  

 

“A praça está mais limpa, temos banco perto, uma lotérica, mas ainda falta muito para 

a cidade se desenvolver”, diz uma moradora que pediu para não ser identificada. No 



posto de saúde do bairro, o médico atende só uma vez por semana. Em casos mais 

graves, como não há hospital, é preciso ir para as cidades vizinhas.  

 

Minas, Veterana perto de Pescaria Brava, a cidade de Consolação, no interior de 

Minas, até hoje não conseguiu sair das barras do Estado e da União. “Hoje vivemos 

uma situação caótica, já que o governo do Estado está deixando de repassar verbas”, 

afirma o prefeito da cidade, Maurílio Marques. O município, de 55 anos e com 1.807 

habitantes, depende das transferências governamentais para pagar as despesas e 

conta com emendas parlamentares para investimentos.  

 

O IPTU cobrado da população alcança 800 imóveis. Cerca de 30% da cidade está 

isenta do imposto. A economia é baseada no comércio, formada por bares, quitandas 

e duas pensões, além da agropecuária. “Mas não gera arrecadação”, diz o prefeito. A 

cidade tem apenas um posto de saúde. Para casos mais graves, é preciso percorrer 

20 km até o hospital da cidade vizinha, com o qual a prefeitura tem convênio. " 

 

DA SOLUÇÃO AFRESENTADA: 

 

Entendemos que se deva aprovar a presente Sugestão Legislativa, para que o 

congresso Nacional, sancione o pedido de para realização de plebiscito unificando 

todas as prefeituras do Brasil que não contem com população superior a 100.000 

(cem mil) habitantes, aprovação esta que deverá constar uma tolerância máxima de 

5% (cinco por cento) 

 

Em sendo aprovado o plebiscito pleiteado deverão os municípios imediatamente se 

fundirem, mantendo-se o nome do maior dos municípios e os demais transformados 

em bairros, tornando se possível o desdobro apenas para municípios quem 

ultrapassarem o numero de 100.000 (cem mil) habitantes. 

 

É chegada a hora do Estado dar seu exemplo, nada como fazer a lição de casa, 

cortando despesas por nas vistas como desnecessárias, já que, como informado 

anteriormente, praticamente 2 .000 municípios estão totalmente falidos. 

 

Quanto ao tamanho do território de abrangência do município, não cabe desculpas, 

pois as divisões municipais hoje não estão atreladas ao tamanho dos território e sim 

o poder de gerar votos, que o município tem e que não se usa a renda precata ou 

ainda seu potencial e disto temos certeza, já que, contamos com municípios que são 

verdadeiramente conhecidos como municípios dormitórios, com praticamente 

nenhuma renda além do IPTU e do Índice de participação dos municípios e emendas 

parlamentares. 

 

Com o plebiscito saberemos do povo se eles estão satisfeitos em ter tantas prefeituras 

e vereadores que se limitam em fazerem as mesmas coisas que poderiam ser feitas 

por um número reduzidíssimo de prefeitos e vereadores. 

 

Não adianta se defender alegando que irá gerar um grande desemprego pois isto já 

está acontecendo em diversos seguimentos da iniciativa privada e certamente este 

desemprego não afetara os concursados que serão remanejados e aproveitados em 

outros setores. 

 



O importante é que se reduzirá em mais de 80% (oitenta por cento) do número de 

políticos no Brasil, quer do executivo, ou do legislativo e desta forma, possibilitaremos 

uma seleção nacional dos melhores e assim reinventarmos a política brasileira que 

está uma verdadeira vergonha nacional e internacional. 

 

DOS REQUERIMENTOS: 

 

01)- Seja a presente sugestão encaminhada a um dos deputados que integram a CLP 

- Comissão de Legislação participativa, e a final, após parecer técnico que acreditamos 

seja pela sua aprovação, seja o mesmo levado a plenário para votação dos demais 

integrantes da comissão. 

02)- Pleiteia ainda o direito de fazer eventuais emendas que venham a se tornas 

necessárias e durante a elaboração do parecer técnico se coloca a disposição para 

eventuais reuniões esclarecedoras. 

03)- Por antecipação, já manifestamos o interesse em fazer sustentação oral através 

no presidente da instituição Jomateleno dos Santos Teixeira ou por quem este indicar. 

 

 

                                                 São Paulo 05 de junho de 2.019 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

  

“Movimento passando o Brasil à Limpo" 
 


































